
 
Universidade de Brasília 
Centro de Estudos Avançados Multidisciplinares 
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Processo seletivo – mestrado e doutorado acadêmico – Edital nº 01/2025 PPGDH/CEAM/UnB 

Edital convocatório para confirmação de Ingresso 

 

A Comissão de  Seleção do Edital nº 01/2025 do  Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos e Cidadania, no uso das 
suas atribuições legais, torna público e estabelece as instruções para a confirmação de ingresso nos cursos de Mestrado e 
Doutorado acadêmicos.  

 

1. DA CONFIRMAÇÃO DE INGRESSO 

 

 1.1. Os/As candidatos(as) aprovados(as) no mestrado e doutorado acadêmico devem enviar, em um único arquivo .PDF, toda a 
documentação relacionada na tabela do item 1.2, segundo a ordem estabelecida, para o E-mail: selecaoppgdh@unb.br .  

1.2.. Os arquivos que precisarem de assinaturas poderão ser assinados pelo sistema GOV.BR. Documentos que não estiverem 
devidamente assinados serão considerados inválidos e, consequentemente, não poderão ser utilizados para a efetivação da 
matrícula.  
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TABELA COM A LISTA DE DOCUMENTOS 

 

 

1.3. Só será aceita documentação enviada em um único arquivo em formato .PDF. A documentação em formato .PDF deverá ser 
enviada, exclusivamente, para o e-mail eletrônico selecaoppgdh@unb.br do dia 18 de setembro de 2025 até o dia 20/09/2025,  
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1.4 Os candidatos aprovados pelo sistema de ação afirmativa PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - PCD  deverão comprovar sua 
condição por meio de laudo médico com assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional de 
Medicina e/ou, quando necessário, por avaliação biopsicossocial conforme previsão no edital de seleção 01/2025. 

 

Mestrado Acadêmico  

 
Resultado Final Mestrado 

Inscrição Sistema de Vaga Linha de Pesquisa e Projeto Classificação nas vagas por Projeto e Sistema de Vaga 

1674087432 Negro L2-P7  Vaga Cota negro 

 

 

 

 

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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4.1 Caso  o(a)  candidato(a)  não  confirme  o  ingresso no curso  dentro  do  prazo  estipulado  em  edital  de convocação, a sua 
vaga será disponibilizada para convocação do(a) próximo(a) candidato(a) aprovado(a).  

4.2 Caso ocorra desistência de candidato(a) selecionado(a) ou ausência de preenchimento integral das vagas, deverá ser 
chamado(a) a ocupar a vaga remanescente outro(a) candidato(a) aprovado(a) no respectivo projeto da linha de pesquisa.  

4.3  Será desclassificado(a) e automaticamente excluído do processo seletivo o(a) candidato(a) que  não  apresentar  toda  a  
documentação  requerida  nas  formas,  nos  prazos  e  nas  condições estipuladas neste edital.  

4.4 Será desclassificado(a) e automaticamente excluído do processo seletivo o(a) candidato(a) que não confirmar a sua 
participação no Programa, na data especificada em edital de convocação, no caso de ser aprovado(a) e convocado(a). 

 
Brasília, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 
Prof.ª Dr.ª Vanessa Maria de Castro  
Presidente da Comissão de Seleção 
PPGDH/CEAM/UnB 
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